
04017-00023400/2020-07. (AUTO DE INFRAÇÃO). Recorrido: DF-LEGAL. Decisão:
CONHECER O RECURSO, e no mérito, NEGAR PROVIMENTO. UNÂNIME, de
acordo com a ata de julgamento. Recorrente: DMC PRODUÇÕES E EVENTOS EIRELI.
Processo 04017-00023399/2020-11. (AUTO DE INFRAÇÃO). Recorrido: DF-LEGAL.
Decisão: CONHECER O RECURSO, e no mérito, NEGAR PROVIMENTO. UNÂNIME,
de acordo com a ata de julgamento. Recorrente: DMC PRODUÇÕES E EVENTOS
EIRELI. Processo 04017-00022425/2020-85. (AUTO DE INFRAÇÃO). Recorrido: DF-
LEGAL. Decisão: CONHECER O RECURSO, e no mérito, NEGAR PROVIMENTO.
UNÂNIME, de acordo com a ata de julgamento. Recorrente: MARIA DAS NEVES
SANTOS SILVA. Processo 04017-00016066/2020-27. (AUTO DE INTIMAÇÃO
DEMOLITÓRIA). Recorrido: DF-LEGAL. Decisão: CONHECER O RECURSO, e no
mérito, DAR PROVIMENTO. UNÂNIME, de acordo com a ata de julgamento. Esgotada
a pauta de julgamento e nada mais havendo a deliberar ou quem desejasse usar da palavra,
às dezesseis horas e quarenta e cinco minutos, o Presidente da 2.ª Câmara, DANIEL
BORGES GOMES, encerrou a sessão. Como nada mais foi dito nem perguntado, eu,
ANTÔNIO CARLOS PEREIRA MARTINS, Assessora da Junta de Análise de Recursos,
lavrei a presente ata, que vai por mim assinada.

SECRETARIA DE ESTADO DE
CIÊNCIA, TECNOLOGIA E INOVAÇÃO

FUNDAÇÃO DE APOIO À PESQUISA
 

INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 01, DE 02 DE FEVEREIRO DE 2022

Regulamenta o atendimento de demandas específicas de serviço de consultoria ad hoc por
pessoas físicas no âmbito desta Fundação e dá outras providências.

O DIRETOR PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO DE APOIO À PESQUISA DO
DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições previstas no artigo 13, inciso III, do
Regimento Interno publicado no DODF nº111, de 12 de junho de 2007, e das atribuições
constantes do artigo 16 do Estatuto aprovado por meio do Decreto nº 27.958, de 16 de
maio de 2007, e considerando o disposto no Decreto nº 36.520, de 28 de maio de 2015,
RESOLVE:

Art. 1º. As demandas específicas desta Fundação de Apoio à Pesquisa do Distrito Federal
– FAPDF que necessitarem de consultoria ad hoc são regidas por esta Instrução
Normativa.

Parágrafo único. Não se aplicam as normas da presente Instrução àquelas demandas por
contratação dos serviços técnicos especializados de natureza predominantemente
intelectual com profissionais ou empresas de notória especialização, compreendidas nos
termos do artigo 74, inciso III, da Lei Federal nº 14.133, de 2021.

Art. 2º. Ficam estabelecidos os seguintes procedimentos para atendimento de demandas
específicas de serviço de consultoria ad hoc por pessoas físicas no âmbito desta Fundação,
obedecida a seguinte ordem de preferência:

I – Convocação dos consultores ad hoc já cadastrados por força de disposição editalícia ou
normativa anteriores à vigência desta Instrução Normativa; e

II – Convocação dos contratados por meio do Edital de Credenciamento de consultores ad
hoc vigente.

§ 1º. Apenas as demandas específicas decorrente de processos seletivos promovidos por
esta Fundação em editais anteriores à vigência desta Instrução Normativa podem ser
atendidas na forma do inciso I.
§ 2º. Será emitido Termo de Quitação Total das obrigações anteriormente assumidas por
ocasião da assinatura do respectivo Termo de Outorga de Autorização - TOA:
a) após o atendimento das demandas específicas que forem distribuídas ao consultor ad
hoc cadastrado no banco de dados desta Fundação na forma do inciso I em contrapartida
ao benefício por ele recebido; ou
b) após findo o prazo de vigência daquele instrumento contratual ainda que não tenha sido
convocado a atender tais demandas.
§ 3º. A convocação do consultor ad hoc deverá obedecer aos parâmetros compatíveis com
o processo seletivo e as especificidades dos projetos ou propostas submetidos na seleção;
§ 4º. Caso não seja possível identificar, no banco de dados consultor ad hoc cadastrado ou
credenciado que atenda a condição estabelecida nesse artigo, será selecionado consultor
cujo currículo mais se aproxime.
Art. 3º. Dentre as cláusulas editalícias dos processos seletivos que concederem apoio
financeiro para projeto ou proposta submetidos à FAPDF, deverá ser exigida a
comprovação de inscrição prévia dos interessados que atenderem aos requisitos dispostos
no Edital de Credenciamento de Consultores ad hoc vigente.
Parágrafo único. Para efetivação do credenciamento dos interessados inscritos nos termos
do Edital de Credenciamento de consultores ad hoc vigente será exigida a titulação
acadêmica mínima de Doutorado.
Art. 4º. Exigir, sob a forma de Termo de Compromisso com Cláusula de
Confidencialidade a ser assinado e de cláusula no Edital de Credenciamento vigente, as
obrigações de consultor ad hoc:
I - preservar o sigilo de todas as informações constantes do processo sob análise, bem
como do teor da avaliação ou do parecer emitidos em Termo de Compromisso com
Cláusula de Confidencialidade;
II - zelar pela presteza do parecer, emitindo sua avaliação com imparcialidade, ética e
profissionalismo;

III – declarar formalmente se houver quaisquer circunstâncias que caracterize situação de
conflito de interesse que possa beneficiar ou prejudicar o avaliado em relação aos demais
concorrentes ou situação impeditiva de sua avaliação ou de parecer isento, em Declaração de
Ausência de Conflito de Interesse;
IV - emitir parecer acerca das demandas específicas que lhe forem submetidas no prazo
fixado previamente em edital; e
V - comparecer nas dependências desta Fundação ou em local designado para realização das
atividades que lhe forem entregues, quando convocado para tanto.
§ 1º. Caberá à equipe técnica providenciar a substituição por outro consultor ad hoc, caso seja
declarada as situações descritas no inciso III;
§ 2º. Cumpre a equipe técnica da FAPDF analisar os motivos da ausência do consultor ad hoc
que não comparecer em face de alguma convocação nos termos do inciso V;
Art. 5º. O processo de credenciamento dos consultores ad hoc no âmbito desta FAPDF se
desenvolverá de acordo com as seguintes etapas:
I – inscrição dos candidatos interessados que apresentarem o Formulário de Proposta e a
documentação exigida nos termos do Edital específico;
II - análise da documentação apresentada para habilitação do candidato e, seu respectivo
credenciamento, nas áreas de conhecimento nas quais pretende concorrer, declarada no
Formulário de Proposta entregue;
III - divulgação periódica dos resultados preliminares para candidatos habilitados e dos
resultados definitivos para credenciados no sítio eletrônico da FAPDF;
IV - sorteios de credenciados por área de conhecimento demandada para contratação de
consultores ad hoc; e
V - assinatura do contrato de prestação de serviços de consultoria pelos candidatos
convocados na ordem de sorteio, por área de conhecimento demandada;
Art. 6º Compete à coordenação demandante diretamente subordinada à Superintendência
Científica, Tecnológica e de Inovação:
I – receber e juntar, em formato digital, o Formulário de Proposta e a documentação exigida
nos autos do processo eletrônico em que foi aprovado o Edital para inscrição dos candidatos
no certame;
II - analisar o Formulário de Proposta e documentação apresentados para habilitação do
candidato e, seu respectivo credenciamento, nas áreas de conhecimento declaradas;
III - divulgar periodicamente no sítio eletrônico da FAPDF os resultados preliminares e
definitivos para o credenciamento, bem como a ordem dos sorteados por área de
conhecimento demandada para contratação;
IV - expedir Declaração de Credenciamento do candidato especificando as áreas de
conhecimento em que poderá atuar, por meio de formulário a ser preenchido com as áreas de
conhecimento do interessado em se credenciar como Consultor Ad hoc;
V - proceder os sorteios de credenciados por área de conhecimento demandada para
contratação de consultores ad hoc;
VI – identificar, na descrição das sínteses das demandas específicas recebidas, a
compatibilidade com as áreas de conhecimento dos consultores ad hoc contratados;
VII - conferir a existência de prévio empenho e publicação de contrato administrativo em
nome dos credenciados identificados;
VIII – avaliar o interesse e inexistência de impedimento de cada contratado identificado para
absorver o trabalho, declarada em Termo de Compromisso e em Declaração de Ausência de
Conflito de Interesse, após informá-lo tão somente das sínteses das demandas específicas
recebidas;
IX – conferir se há exigência de que a demanda específica seja objeto de parecer emitido
individualmente ou por comissões de dois ou mais consultores ad hoc contratados;
X – distribuir à cada contratado identificado, individualmente ou em comissão, a demanda
específica e o formulário com os quesitos desenvolvidos para elaboração de pareceres,
respeitada a ordem do sorteio vigente para as áreas de conhecimento demandadasXI -
oferecer acesso aos dados necessários para elaboração do parecer e para o preenchimento do
formulário com os quesitos para cada contratado identificado; e
XII – exercer demais atribuições previstas no Edital de Credenciamento específico.
§ 1º. A Coordenação Científica pode valer-se, a qualquer tempo, de um Assistente das áreas
técnicas envolvidas.
§ 2º. Aos membros de uma comissão de dois ou mais contratados, será distribuída a mesma
demanda específica para análise e manifestação de cada um nos termos do formulário com os
quesitos desenvolvidos para elaboração de pareceres individuais.
§ 3º. É possível o credenciamento de um candidato em mais de uma área de conhecimento
desde que seja considerado habilitado pela comissão designada para tanto.
§ 4º. A coordenação demandante acompanhará os Consultores ad hocs responsáveis
diretamente pelos pareceres referente aos editais sob sua responsabilidade.
Art. 7º. O período de inscrição poderá estar permanentemente aberto ou, mediante
justificava, estar fechado em determinado prazo, desde que seja reaberto em até 1 (um) ano.
Art. 8º. No prazo de 5 dias úteis a contar da divulgação do resultado preliminar dos
habilitados, cabe recurso interposto e endereçado ao Conselho Diretor da FAPDF, o qual terá
30 (trinta) dias úteis para se manifestar.
Art. 9º. Os sorteios para contratação de credenciado ocorrerão conforme a necessidade da
administração pública, bem como dependerá de existência de dotação orçamentária,
disponível para exame dos interessados em participar do certame.
§ 1º. Para realização do primeiro sorteio será obedecido o prazo mínimo de 30 (trinta) dias,
entre a publicação do edital e a apresentação da documentação, nos termos do inciso II do
artigo 33 do Decreto Distrital nº 36.520/2015;
§ 2º. Os sorteios subsequentes para as áreas de conhecimento demandadas ocorrerão somente
após terem sido contratados todos os sorteados para as mesmas áreas de conhecimento nos
sorteios anteriores;
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§ 3º. A data, hora e local da realização dos sorteios subsequentes serão divulgados no sítio

eletrônico da FAPDF e no Diário Oficial do Distrito Federal, com antecedência de 30

(trinta) dias corridos;

§ 4º. Os resultados dos sorteios serão divulgados no Diário Oficial do Distrito Federal;

§ 5º. É facultado o acompanhamento dos sorteios por qualquer interessado;

§ 6º. Caso estejam presentes durante o evento, os sorteados serão convocados, na ordem

do sorteio, para que, no prazo de 5 (cinco) dias, assinem o contrato de prestação de

serviços;

§ 7º. Caso não estejam presente durante o evento, os sorteados serão convocados, na

ordem do sorteio, por e-mail ou por contato telefônico, para que, no prazo de 5 (cinco)

dias, assinem o contrato de prestação de serviços.

Art. 10. A contratação de consultores ad hoc obedecerá ao sistema de revezamentos com

vistas a assegurar igualdade de oportunidade para todos os credenciados por área de

conhecimento demandada.

§ 1º. Serão excluídos da contratação para a qual foram sorteados aqueles que, convocados,

responderem não possuir disponibilidade de tempo para execução do contrato, podendo ser

sorteados novamente para outra contratação em áreas de conhecimento para as quais forem

credenciados.

§ 2º. Aqueles que assinarem o contrato de prestação de serviços não participarão de novos

sorteios até que todos os sorteados no certame sejam convocados para quaisquer outras

contratações decorrentes de credenciamento decorrente do mesmo edital.

§ 3º. Na hipótese de já haver assinado um contrato decorrente do mesmo Edital de

Credenciamento, o credenciado será excluído das demais contratações dele decorrente nas

quais os períodos de execução, em algum momento, coincidam.

Art. 11. O contrato de prestação de serviços de consultoria poderá se dar por valor

estimado e os pagamentos serão efetuados até 30 (trinta) dias corridos após a apresentação

da totalidade dos pareceres distribuídos no mês anterior.

Art. 12. Em nenhuma hipótese será permitida a apresentação de protocolos, em

substituição aos documentos exigidos para assinatura do contrato.

Art. 13. É vedada a subcontratação para execução dos serviços contratados.

Art. 14. Em hipótese alguma, poderá o contratado iniciar a execução da prestação do

serviço, sem a devida emissão da Nota de Empenho.

Art. 15. Pode o contratado optar por absorver até 20 (vinte) demandas específicas cujos

prazos para execução em algum momento coincidam.

Art. 16. Compõem a Comissão de Execução dos contratos de prestação de serviços de

consultoria decorrentes da aplicação desta Instrução Normativa, sob a presidência do

primeiro, os ocupantes dos cargos de Coordenador das seguintes unidades orgânicas da

Superintendência Científica, Tecnológica e de Inovação:

a) Coordenação de Acompanhamento e Avaliação;

b) Coordenação Tecnológica e de Inovação;

c) Coordenação de Bolsas e Eventos; e

e) Coordenação Científica.

Art. 17. Compete à Comissão de Execução:

I - acompanhar e avaliar o desempenho do contratado;

II - atestar a execução das demandas específicas cobertas pelo contrato de prestação de

serviços de consultoria mensalmente;

III – acompanhar o número de demandas específicas distribuídas à cada contratado para

fazer cumprir o artigo 15;

IV – acompanhar o número de demandas específicas atendidas pelo consultor ad hoc

convocado na forma do inciso I do artigo 2º para fins de emissão do Termo de Quitação

Total nos termos do seu § 2º;

V – encaminhar os autos para Superintendência de Administração Geral para pagamento; e

VI – exercer outras atribuições atinentes a função de executor, nos termos do artigo 41 e

seguintes do Decreto nº 32.598, de 2010.

§ 1º. Caso o contratado não atenda a um ou mais exigências do Edital de Credenciamento,

do Contrato de Prestação de Serviços de Consultoria e demais aspectos das demandas

específicas que lhe forem apresentadas, seu desempenho será considerado insuficiente.

Art. 18. Deverá ser descredenciado, assegurado o contraditório e a ampla defesa, o

contratado que:

I - recusar-se por escrito a atender, por três vezes consecutivas ou alternadas, sem motivo

justificado, a demanda específicas dispostas nesse Edital;

II – ter seu desempenho considerado insuficiente por três vezes consecutivas ou alternadas,

sem motivo justificado; ou

III - não cumprir, integralmente, o estabelecido no contrato de prestação de serviços,

conforme Decreto nº 26.851/2006.

Parágrafo Único. É possível o descredenciamento a qualquer tempo, mediante

requerimento do credenciado interessado à FAPDF, com a antecedência mínima de 30

(trinta) dias corridos, respeitados os contratos firmados.

Art. 19. Revogam-se às disposições contrárias, em especial a Instrução Normativa nº 04,

de 30 de maio de 2019.

Art. 20. Esta Instrução Normativa entra em vigor na data de sua publicação.

MARCO ANTÔNIO COSTA JÚNIOR

SECRETARIA DE ESTADO DE
DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO

COMPANHIA IMOBILIÁRIA DE BRASÍLIA
AGÊNCIA DE DESENVOLVIMENTO

DIRETORIA DE REGULARIZAÇÃO SOCIAL E
DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO

 
ATOS DA DIRETORIA COLEGIADA

SESSÃO: 3592ª; Realizada em: 19/01/2022; Relator: LEONARDO HENRIQUE
MUNDIM MORAES OLIVEIRA processo: 00070-00005723/2019-62; Interessado:
RIVAIR NERES DE SANTANA. Decisão nº: 034/2022. A Diretoria, acolhendo o voto do
relator, DECIDE: a. autorizar, em razão da decisão do Conselho de Regularização das
Áreas Públicas Rurais do Distrito Federal - COREG, prot. 76131351, e do Certificado de
Legítimo Ocupante - CLO, prot. 76211051, desde que atendidos os demais requisitos
legais e regulamentares, a celebração do Contrato de Concessão de Uso Oneroso - CDU,
com prazo de 30 (trinta) anos, prorrogável por iguais períodos, com Rivair Neres De
Santana, inscrito no CPF sob o nº 779.***.***-68, para o imóvel denominado Chácara nº
7, DF-130, Km 30, Córrego Açude, Córrego Tapera, Núcleo Rural Quebrada do Neres,
Paranoá - Brasília/DF, com área total de 03ha.77a.37ca (três hectares, setenta e sete ares,
trinta e sete centiares), conforme Memorial Descritivo (70410886)

LEONARDO MUNDIM
Diretor

ATOS DA DIRETORIA COLEGIADA
SESSÃO: 3592ª; Realizada em: 19/01/2022; Relator: LEONARDO HENRIQUE
MUNDIM MORAES OLIVEIRA processo: 0070-001216/2010; Interessado: WILSON
RIBEIRO DA COSTA - Decisão nº: 035/2022. A Diretoria, acolhendo o voto do relator,
DECIDE: a. autorizar, em razão da decisão do Conselho de Regularização das Áreas
Públicas Rurais do Distrito Federal - COREG, prot. 60565948, e do Certificado de
Legítimo Ocupante - CLO, prot. 77085711, desde que atendidos os demais requisitos
legais e regulamentares, a celebração do Contrato de Concessão de Uso Oneroso - CDU,
com prazo de 30 (trinta) anos, prorrogável por iguais períodos, com Wilson Ribeiro da
Costa, inscrito no CPF sob o nº 149.***.***-72, e sua cônjuge Gizelia Muniz, inscrita no
CPF sob o nº 116.***.***-91, para o imóvel denominado Chácara nº 14 do Núcleo Rural
Córrego da Onça, Park Way/DF, com área total de 2ha.02a (dois hectares e dois ares),
conforme Memorial Descritivo, prot. 77512070.

LEONARDO MUNDIM
Diretor

SECRETARIA DE ESTADO DE
DESENVOLVIMENTO URBANO E HABITAÇÃO

CONSELHO DE PLANEJAMENTO TERRITORIAL E
URBANO DO DISTRITO FEDERAL

 
RESOLUÇÃO ADMINISTRATIVA Nº 01/2022

Institui a Câmara Temática Viva Centro.
O CONSELHO DE PLANEJAMENTO TERRITORIAL E URBANO DO DISTRITO
FEDERAL, tendo em vista a deliberação de sua 81ª Reunião Extraordinária, realizada em 28
de outubro de 2021, conforme lista de conselheiros(as) abaixo, baseada no disposto no
parágrafo único do art. 5º da Portaria nº 75, de 14 de outubro de 2014, que aprovou o
Regimento Interno deste Conselho, resolve:
Art. 1º Instituir a Câmara Temática Viva Centro – CT Viva Centro, instância de
assessoramento ao CONPLAN, com as seguintes atribuições:
I - promover o debate do projeto intitulado Viva Centro, proposto pela Secretaria de
Desenvolvimento Urbano e Habitação - SEDUH;
II - elaborar relatório técnico sobre a proposta;
III - encaminhar relatório técnico ao CONPLAN; e
IV - executar outras atividades que lhe forem designadas, no âmbito da temática da Câmara
Técnica, para a melhor consecução do objetivo.
§1º O relatório técnico deverá ser aprovado por 2/3 dos seus membros, e apresentado em até
sessenta dias após a instituição da Câmara Técnica.
§2º O prazo previsto no parágrafo 1º deste artigo poderá ser prorrogado por deliberação do
CONPLAN ou da Secretaria de Desenvolvimento Urbano e Habitação - SEDUH.
Art. 2º Os trabalhos da CT Viva Centro serão subsidiados pelos documentos contidos no
processo 00390-00007096/2020-24, que trata da matéria.
Art. 3º A CT Viva Centro é composta por representantes de organizações participantes do
CONPLAN, a serem indicados em até 7 (sete) dias da aprovação desta Resolução.
§1º Os membros titular e suplente da CT Viva Centro, indicados pelas organizações citadas
no caput, não serão necessariamente coincidentes com os participantes no CONPLAN;
§2º Poderão ser convidados a participarem das reuniões, especialistas ou representantes de
instituições públicas ou privadas que representem interesses afetados ou intervenientes com
os projetos.
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